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Introdução

Considerando-se o primeiro código 
florestal, estabelecido através do 
Decreto 23.793/1934 e sancionado 
por Getúlio Vargas como um marco 
legal ambiental, a legislação ambiental 
brasileira está próxima de completar um 
século de existência (Lago, 2024). Frente 
aos desafios da época, o primeiro Código 
Florestal Brasileiro teve como objetivo 
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regulamentar o uso dos “recursos 
naturais” com fins de desenvolvimento 
econômico e incentivo ao processo de 
industrialização do país. Sua principal 
contribuição em termos ambientais foi 
estabelecer diferentes tipologias de 
uso, proteção e conservação, mas com 
foco nos recursos naturais voltados à 
indústria (Lins et al., 2022).

A década de 60 foi marcada 
pelo surgimento dos movimentos 
ambientalistas e pela percepção 

equivocada sobre a inesgotabilidade da 
natureza. Nesse contexto surgiu a Lei 
4.771/1965 (Brasil, 1965), uma política 
intervencionista que buscou limitar o 
restrito poder de uso da terra particular, 
em função do avanço indiscriminado 
da indústria madeireira e em prol de 
uma preservação mínima de interesse 
comum a todos os habitantes do país. 
A percepção sobre a necessidade 
de manter um mínimo de vegetação 
natural conservada e interconectada, 
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para proteger prioritariamente 
recursos hídricos e encostas, fez surgir 
os conceitos de “Área de Preservação 
Permanente – APP” e “Reserva Legal – 
RL” (Santos Filho et al., 2015). 

Durante as décadas seguintes, os 
valores determinantes das APPs e RLs 
sofreram alterações, como em 1989, 
através da Lei 7.803 (Brasil, 1989). 
As alterações buscaram aumentar 
a proteção dos recursos hídricos, 
encostas e topos de morro, mas ainda 
com uma ótica antropocêntrica e 
majoritariamente econômica. 

Essa percepção econômica não tem 
se mostrado eficiente para evitar a 
redução das áreas de vegetação nativa 
nas propriedades privadas. Enquanto 
nas unidades de conservação, nas 
terras indígenas e nas demais áreas 
públicas destinadas à preservação e 
conservação, a vegetação natural vem 
se mantendo e se regenerando, nas 
áreas rurais privadas observou-se um 
aumento crescente do desmatamento 
e das queimadas (Del Lama et al., 
2022). A principal justificativa para que 
esse tipo de prática agrícola ocorra é a 
necessidade de produção de alimentos 
para uma população crescente 
(Ripplinger et al., 2024) e a necessidade 
constante de aumento de renda do 
produtor rural³.

Em Santa Catarina, essa 
estratégia, focada prioritariamente 
nos ganhos econômicos, gerou um 
passivo ambiental que hoje é de 
aproximadamente 600 mil hectares 
de áreas de preservação permanente 
ocupadas por atividades econômicas, 
valor estimado considerando-se uma 
distância média de 30m nas zonas 
ripárias (Zambonim; Vianna, 2024). 
Apoiando o discurso de aumento de 
renda e melhoria da qualidade de vida 
do pequeno produtor rural, o estado 
de Santa Catarina passou a questionar 
“o impacto da legislação ambiental nas 
propriedades rurais”, iniciando uma 
nova discussão sobre a necessidade 
de alterar o código florestal de 1965 
(Brasil, 1965) e criar mecanismos para 
regularizar os passivos ambientais 
nas propriedades rurais. O problema 
é que esse “impacto da legislação 
sobre as propriedades rurais” vem 

sendo avaliado através de métodos 
que mensuram as perdas produtivas 
potenciais apenas em função das áreas 
das APPs e RLs, ocupadas ou não por 
atividades agrícolas (ex. Dortzbach et al., 
2021; Kluck et al., 2011), sem considerar 
os benefícios da preservação dessas 
áreas no contexto do ecossistema, da 
bacia hidrográfica ou da manutenção da 
qualidade ambiental no longo prazo.

A narrativa de que o pequeno 
produtor rural seria prejudicado 
economicamente pela legislação 
ambiental, fundamentou a Lei Estadual 
14.675/2009 (Santa Catarina, 2009), 
que por sua vez foi uma das bases para 
a construção de uma nova normativa 
federal, hoje vigente através da Lei 
12.651/2012 (Brasil, 2012), conhecida 
como Lei de Proteção da Vegetação 
Nativa.

A Lei de Proteção da Vegetação 
Nativa vem sendo criticada tanto 
no meio jurídico quanto no meio 
científico, pois reduziu as APPs, 
criou a possibilidade de anistiar usos 
inadequados de APP ocorridos durante 
a vigência do código anterior e entrou 
em conflito com outros mecanismos 
de proteção ambiental, como a Lei 
da Mata Atlântica (Brasil, 2006), por 
exemplo. As críticas à Lei de Proteção da 
Vegetação Nativa estão embasadas nos 
dados de desmatamento e queimadas 
e nas evidências científicas sobre as 
consequências da degradação ambiental 
em diversas escalas espaço-temporais 
(Dos Santos; Medeiros; De Freitas, 2023; 
Lins et al., 2022; Rodrigues; Matavelli, 
2020; Santos Filho et al., 2015). O 
que se questiona não é o impacto da 
legislação sobre a propriedade, mas o 
impacto do não cumprimento, da anistia 
e do enfraquecimento da legislação 
ambiental para a sociedade, o meio 
ambiente e, principalmente, para o 
pequeno produtor rural e as populações 
tradicionais e indígenas (Horn, 2024).

Neste artigo busca-se apresentar e 
discutir os riscos do não cumprimento 
da legislação frente à realidade rural e 
ambiental de Santa Catarina. Para isso, 
apresenta-se uma base conceitual atual 
sobre sustentabilidade e se propõe 
uma nova abordagem para adoção de 
políticas rurais sustentáveis.

Base conceitual para uma 
política ambiental moderna

Um código ambiental moderno deve 
estar alinhado prioritariamente ao que 
atualmente se pensa em termos de 
sustentabilidade. É preciso considerar 
os riscos associados às condições de 
“ponto de inflexão” (tipping points) 
(Lenton et al., 2023) e é necessário 
avançar, prioritariamente, nas ações de 
regeneração ambiental.

Segundo o relatório “Global tipping 
points reports 2023” (Lenton et al., 
2023), hoje estamos diante de mais 
de 25 pontos de inflexão no sistema 
planetário. Os pontos de inflexão 
representam situações extremas de 
estresse a partir das quais o sistema 
dificilmente se recupera. Os exemplos 
de situações de pontos de inflexão são 
interdependentes e interconectados, 
com complexidades inter-relacionais 
distintas, mas apresentados e 
descritos separadamente apenas 
para facilitar a compreensão. São 
seis pontos de inflexão associados à 
criosfera, incluindo situações de larga 
escala, como nos campos de gelo da 
Groenlândia e da Antártica. A perda de 
gelo é um dos indicadores das causas 
do aquecimento acelerado do planeta. 
As circulações oceânicas e atmosféricas 
apresentam quatro pontos de inflexão, 
na Circulação Atlântica Meridional 
(AMOC), no Giro Subpolar do Atlântico 
(SPG), na Circulação da Água de Fundo 
da Antártica (SMOC) e nas Monções 
do Oeste Africano. A alteração nas 
dinâmicas oceanográficas e atmosféricas 
são consequências (e retroalimentam) a 
alteração de densidade e temperatura 
dos oceanos em função do aquecimento 
e do derretimento da criosfera. 

Em relação à biosfera, é onde se 
encontram os 16 principais pontos 
de inflexão associados diretamente 
à agricultura, como, por exemplo, a 
morte das florestas e sua incapacidade 
regenerativa; a destruição das savanas, 
cerrados e demais ecossistemas 
semiáridos; a substituição dos campos 
naturais e a eutrofização de lagos; além 
do colapso da pesca pela perda acelerada 
dos recifes de corais, manguezais e 

³ https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/2025/04/16/sc-rural-2-missao-do-banco-mundial-conhece-experiencias-inovadoras-na-agricultura-catarinense/
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marismas. A alteração da biosfera tem 
como consequências (e retroalimenta) a 
perda da biodiversidade, a alteração no 
ciclo de carbono e consequentemente o 
aquecimento do planeta. 

Ainda, segundo o relatório (Lenton et 
al., 2023), a redução do desmatamento 
e o investimento em regeneração dos 
ambientes naturais podem reduzir as 
emissões de gases do efeito estufa e 
contribuir para interromper e reverter o 
declínio da biodiversidade e, ao mesmo 
tempo, gerar recursos financeiros 
da ordem de 1,3 trilhões de dólares 
até 2030. Essa estimativa de ganho 
econômico está parcialmente associada 
à agricultura, em uma perspectiva 
multifuncional, focada na diversificação 
dos ganhos financeiros para além da 
venda dos produtos agrícolas (Martini; 
Trentini, 2011).

Nessa linha, a ONU definiu o período 
entre 2021 e 2030 como a Década 
da Restauração de Ecossistemas4. De 
acordo com o Programa Ambiental 
das Nações Unidas (UNITED NATIONS 
ENVIRONMENT PROGRAMME, 2021), 
“infelizmente continuamos seguindo 
na direção errada”. O ecossistema 
planetário continua sendo degradado 
de forma acelerada, de maneiras 
distintas e complexas, mesmo que 
saibamos que o crescimento econômico 
massivo das décadas recentes ocorreu 
às custas de uma degradação da 
saúde ecossistêmica. A restauração 
ecossistêmica é necessária em larga 
escala e a conservação dos ecossistemas 
ainda saudáveis é de suma importância, 
mas já não é suficiente. Segundo o 
programa da ONU, estima-se que 
no ritmo atual estamos utilizando 
o equivalente a 1,6 planetas para 
mantermos o nosso estilo de vida, 
baseado no consumo excessivo, nos 
desperdícios e na desconexão com a 
natureza. Enquanto alguns ecossistemas 
estão próximos de ultrapassar o 
ponto de inflexão, outros podem ser 
recuperados, se pararmos de degradá-
los e investirmos em restauração. 
A restauração ecossistêmica está 
diretamente associada a diversos 
benefícios e é um dos principais meios 
para prover soluções baseadas na 
natureza.

O retorno social de cada dólar 
investido em restauração ecossistêmica 
é de US$30,00 (UNITED NATIONS 
ENVIRONMENT PROGRAMME, 2021). A 
segurança alimentar está diretamente 
relacionada à saúde dos ecossistemas, 
uma vez que tanto a saúde do 
solo quanto os regimes de chuvas 
dependem diretamente das florestas 
e demais formas de vegetação natural. 
Por isso, a restauração através de 
sistemas agroflorestais e do resgate do 
conhecimento ancestral de produção 
de alimentos é um ponto chave nesse 
processo (Malheiro, 2023; Vianna, 
2024). Além disso, a manutenção 
da temperatura do planeta também 
depende diretamente dos ecossistemas 
saudáveis. Estima-se que a restauração 
de 15% dos ecossistemas a partir de 
terras já degradadas pode evitar até 
60% da extinção das espécies em risco 
(UNITED NATIONS ENVIRONMENT 
PROGRAMME, 2021).

Para além da regularização 
ambiental: potencialidades 
da legislação ambiental 
para uma agricultura 
sustentável em Santa 
Catarina

“Qual o impacto do cumprimento da 
legislação ambiental nas propriedades 
rurais de Santa Catarina?”

Quando essa pergunta foi feita 
no final dos anos 2000, especulava-
se que a manutenção da vegetação 
tanto nas APPs quanto nas RLs estava 
prejudicando financeiramente os 
pequenos agricultores no Estado. 
Mesmo sem comprovação científica, 
foram elaboradas propostas de leis 
para alterar o código florestal de 
1965 e reduzir as APPs e RLs, além de 
considerar “área rural consolidada” 
os casos de ocupação irregular entre 
1990 e 2008. A alteração legislativa foi 
efetivada em 2012, de forma política e 
avessa às orientações científicas (Dos 
Santos et al., 2023) e, no caso de Santa 
Catarina, fora de um contexto fundiário 
no qual a agricultura multifuncional 

poderia ser mais adequada do que 
a tradicional agricultura produtivista 
(Martini; Trentini, 2011).

Alguns trabalhos abordam os 
impactos econômicos da restrição ao 
uso produtivo das APPs e das RLs nas 
pequenas propriedades rurais (ex. 
Dortzbach et al., 2021; Kluck et al., 
2011). Porém, os resultados obtidos 
estão metodologicamente baseados 
em cálculos que desconsideram a 
multifuncionalidade das pequenas 
propriedades, os serviços ecossistêmicos 
oferecidos pelas áreas conservadas 
e os benefícios ambientais, sociais e 
culturais associados à preservação 
da paisagem. As limitações daquele 
tipo de abordagem podem reforçar 
uma narrativa distorcida, segundo a 
qual a conservação ambiental seria 
um entrave ao desenvolvimento rural, 
quando, na realidade, os principais 
desafios enfrentados pelos pequenos 
produtores rurais são de outra ordem.

Segundo o “Histórico de Perdas na 
Agricultura Brasileira 2000-2021 (Brasil, 
2022), Santa Catarina é o terceiro 
estado do país em quantidade de anos 
que apresentaram perdas agrícolas (10 
anos) e o segundo em quantidade de 
quebras ao longo do período (38). O 
relatório aponta ainda que os principais 
responsáveis pelos prejuízos agrícolas 
no Estado foram o excesso de chuvas e as 
secas, ou seja, dois extremos climáticos 
que estão intimamente relacionados à 
perda de vegetação natural (Aguirre-
Gutiérrez et al., 2025; Lenton et al., 
2023; UNITED NATIONS ENVIRONMENT 
PROGRAMME, 2021). Além dos desafios 
climáticos, os pequenos agricultores 
de Santa Catarina ainda enfrentam 
dificuldades associadas à dependência 
das cadeias produtivas (ex. soja, suínos 
e aves) (Schneider; Ferrari, 2015), 
dificuldade na sucessão familiar, 
carência de apoio técnico e burocracia 
na regularização fundiária e ambiental 
(Lovatel et al., 2019).

Como demonstrado anteriormente, 
o meio científico e os órgãos 
internacionais de agricultura e meio 
ambiente já estão conscientes de 
que o caminho para uma agricultura 
sustentável deve passar por uma 
rápida mudança de valores e de 

4 https://www.decadeonrestoration.org/pt-br/sobre-decada-da-onu
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paradigma. Os pontos de inflexão vêm 
sendo apontados sistematicamente e 
os esforços internacionais já não são 
apenas em reduzir o desmatamento e 
a queima de combustíveis fósseis, mas 
em iniciar um processo de restauração 
ecossistêmica.

Santa Catarina é um estado que tem 
potencial em liderar essa mudança na 
agricultura brasileira. Sua característica 
fundiária somada aos indicadores sociais 
e econômicos5 apresenta um ambiente 
que permite inovar e desenvolver 
novos mecanismos de desenvolvimento 
econômico baseados na valorização 
do meio ambiente preservado e 
restaurado. Minimizar os prejuízos 
agrícolas causados pelas chuvas e pelas 
estiagens através da implantação de 
sistemas agroflorestais nas APPs e RLs 
degradadas pode ser uma estratégia 
(Vijaykumar et al., 2024). 

Em um cenário de emergência 
climática global e crescente pressão 
por práticas agrícolas sustentáveis, é 
importante entender e reconhecer que 
o cumprimento da legislação ambiental 
não é um entrave à produção, mas 
uma alavanca para o desenvolvimento 
socioeconômico no campo.

No caso das pequenas propriedades, 
que representam a base fundiária de 
Santa Catarina, respeitar (e ampliar) 
as áreas de preservação permanente 
(APP) e reserva legal (RL), restaurar 
o que foi degradado e avançar na 
implementação de políticas como o 
Programa de Regularização Ambiental 
(PRA) e os Pagamentos por Serviços 
Ambientais (PSA), podem ser um 
diferencial de avanço. O cumprimento 
da legislação ambiental pode 
ser um aliado no incremento da 
pluriatividade do agricultor familiar e 
da multifuncionalidade da pequena 
propriedade rural, fortalecendo 
atividades como a venda direta dos 
produtos, o turismo rural e de natureza, 
além da manutenção, restauração e 
valorização das paisagens no interior 
da propriedade, que podem contribuir 
com as atividades remuneradas que 
não estão intimamente ligadas à 
exploração agrícola (Cazella; Roux, 
1999). A valorização da biodiversidade, 
a melhoria dos serviços ecossistêmicos 

e a resiliência frente aos eventos 
climáticos extremos — como secas 
e enchentes — também são ganhos 
diretos e concretos para o agricultor 
(Martini; Trentini, 2011). Essas ações 
são condição necessária para que o 
produtor tenha acesso a uma nova 
economia que está em formação, a 
“economia verde”. Instrumentos como 
o crédito de carbono, os mercados de 
produtos de baixo carbono e os selos de 
certificação ambiental já operam como 
mecanismos de agregação de valor à 
produção rural (Abdul Gafoor et al., 
2024; Santa Catarina, 2023; Zhang et 
al., 2021). 

No Brasil, no entanto, a adoção da 
economia verde ainda é vista como 
frágil diante da insegurança jurídica 
e da instabilidade macroeconômica 
(Haryono, 2024; Yamahaki et al., 
2022). Embora a economia verde 
apresente oportunidades substanciais 
para promover o crescimento 
econômico sustentável, os críticos 
argumentam que pode servir apenas 
como uma camada superficial sobre 
as estruturas econômicas existentes, 
servindo como uma “máscara 
verde”, em que as empresas adotam 
superficialmente práticas ecológicas 
sem um compromisso genuíno com 
a conservação e a regeneração da 
natureza em sua plenitude (Brito et al., 
2022; Mota et al., 2012).

É preciso, portanto, escolher a 
narrativa a ser seguida. Como bem 
descreve Joanna Macy, estamos 
diante de “três histórias do nosso 
tempo” (Macy, 2020).  Na primeira, 
denominada por ela como “business 
as usual”, ou “mais do mesmo”, 
confiamos que não há necessidade 
de mudança pois acreditamos que o 
crescimento econômico é sinônimo 
de prosperidade, o enredo central é 
sobre crescer sempre e negarmos as 
consequências através de mecanismos 
psíquicos de defesa. A segunda aponta 
para as consequências das escolhas 
pela manutenção e expansão ilimitada 
do “mais do mesmo”. Denominada de 
“O grande desmoronamento”, essa 
narrativa está baseada em evidências 
científicas do colapso dos sistemas 
ecológicos e sociais, da crise climática, 

do esgotamento dos recursos, dos 
impactos dos rejeitos dos sistemas 
produtivos e da extinção em massa 
da biodiversidade. Trata-se de uma 
narrativa que nos causa dor, medo, 
estresse e nos coloca vulneráveis 
diante das nossas próprias escolhas, 
o que muitas vezes é difícil de lidar 
cotidianamente. A terceira narrativa “é 
sustentada e incorporada por aqueles 
que sabem que a primeira está nos 
levando à catástrofe e se recusam a 
deixar que a segunda tenha a última 
palavra” (Macy, 2020).  É uma narrativa 
de atitude, de criatividade, de transição 
entre um modelo baseado na produção–
consumo–descarte para um modelo de 
suporte à vida em todas as suas esferas. 
Essa narrativa é denominada pela autora 
de “A Grande Virada”. Joanna Macy 
nos convida a refletir sobre o sentido 
de discutir quais delas estão “certas” 
uma vez que todas estão acontecendo 
ao mesmo tempo. Para ela a questão 
fundamental está em “onde queremos 
colocar a nossa energia?”

A legislação ambiental não precisa 
mais ser tratada como uma ameaça à 
propriedade rural, mas sim como uma 
aliada da produção agrícola do futuro – 
conservacionista, regenerativa e de baixa 
emissão de carbono. Isso não significa 
ignorar as dificuldades e as transições 
necessárias, mas sim fortalecer o papel 
da pesquisa, da extensão rural, da 
educação agrotécnica e do resgate dos 
saberes ecológicos como pontes entre 
o conhecimento técnico, a sabedoria 
ancestral e a realidade no campo.
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